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RELATÓRIO

Recebemos para relatar o Projeto de Decreto Legislativo N°. 003/2021 

de autoria da Câmara Municipal de Rorainópolis a que se refere a homenagem 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Rorainópolis Leandro Pereira 

da Silva, que tem com muito trabalho, criatividade e determinação, conseguido 

fazer sempre mais, em exercício do segundo mandato tratando sempre com 

muita seriedade a administração e o uso dos recursos públicos. Governar um 

município da importância de Rorainópolis é uma grande responsabilidade, pois 

as demandas são muitas devido ao crescimento demasiado da cidade, pois 

Rorainópolis tem necessidade de toda Ordem, e a caminhada por uma cidade 

cada dia melhor tem sido realizada com maestria. A Matéria, ao dar entrada 

nesta Casa foi encaminhada à Sessão Ordinária do dia 17/11/2021 para ser 

lida no Expediente, em seguida foi distribuído em avulso aos Senhores 

Vereadores. 

E esse é o relatório. 
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PARECER DO RELATOR 

A presente Proposição de autoria da Câmara Municipal de Rorainópolis tem 

como objetivo "Concede o titulo Honorifico de CIDADÃO HONORÁRIO 

DO MUNICIPIO DE RORAINÓPOLIS a pessoa que indica e dá outras 

providências". A matéria atendeu as normas insculpidas no Regimento 

Interno quanto à feitura e normas processuais sendo, portanto, encaminhada a 

esta Comissão Permanente na Forma Regimental para emissão de parecer. 

E esse é o parecer. 

VOTO

Diante do exposto, opinamos pela Aprovação da presente 

matéria e recomendo a aprovação da mesma. 

Sala das Sessões,23 de novembro de 2021. 
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Francielle Eu a Munhoz Dias Novo o 0 
Relatora da Comissão de Legislação, 

Justiça e Redação Final 
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